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PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTRELA VELHA/RS  

SETOR DE LICITAÇÕES  

AVISO DE EDITAL 

 

AVISO DE ERRATA E REABERTURA – Prefeito Municipal de Estrela Velha – RS, no uso de suas 
atribuições legais e de conformidade com a Lei 8.666/1993, torna público a errata ao edital Pregão 
Presencial Nº 008/2021, com o objeto de Registro de preços para fornecimento de britas. Retifica o 
objeto e os anexos, e altera a data de abertura para o dia 29/03/2021, às 09h. 
Edital e informações complementares, junto ao Departamento de Licitações ou no site 
www.estrelavelha.rs.gov.br, fone 51 3616 7011, e-mail licitaev@terra.com.br. Estrela Velha, RS, 
01/03/2021. Alexander Castilhos, Prefeito Municipal. 

 

 
AVISO DE ERRATA E REABERTURA – Prefeito Municipal de Estrela Velha – RS, no uso de suas 
atribuições legais e de conformidade com a Lei 8.666/1993, torna público a errata ao edital Pregão 
Presencial Nº 009/2021, com o objeto de Registro de preços para fornecimento de tubos. Retifica o 
objeto e os anexos, e altera a data de abertura para o dia 31/03/2021, às 09h. 
Edital e informações complementares, junto ao Departamento de Licitações ou no site 
www.estrelavelha.rs.gov.br, fone 51 3616 7011, e-mail licitaev@terra.com.br. Estrela Velha, RS, 
01/03/2021. Alexander Castilhos, Prefeito Municipal. 
 

O Prefeito Municipal de Estrela Velha – RS, no uso de suas atribuições legais, torna público que 

foram registrados os preços para os seguintes objetos: 

 Ata de Registro de Preços nº 004/2021 - Pregão Presencial nº 005/2021, objetivando o registro de 
preços de fraldas geriátricas. 
A íntegra das respectivas atas encontra-se disponível no site: www.estrelavelha.rs.gov.br. Estrela 

Velha, 01 de março de 2021. Alexander Castilhos, Prefeito Municipal. 
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EDITAL Nº 006/2021.    

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2021. 

 

OBJETIVO: Homologação de inscrições e 

abertura de prazo para recurso de inscrições não 

homologadas. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ESTRELA VELHA, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de 

suas atribuições legais, torna público a homologação das inscrições e a abertura de prazo para recurso 

das inscrições não homologadas, de acordo com os itens 6.1 e 6.2, respectivamente, do Edital nº 

004/2021, do Processo Seletivo Simplificado nº 001/2021, conforme decisão proferida na Ata nº 01/2021 

da respectiva Comissão de Seleção: 

 

Art. 1º. Ficam homologadas inscrições do Processo Seletivo Simplificado nº 001/2021, para o 

cargo de agente comunitário de saúde e respectivas micro áreas, conforme segue: 

a) Micro área 04 do ESF2: Josiana Limberger; 

b) Micro área 05 do ESF1: Carla Rech. 

Art. 2º. Não foram homologadas inscrições do Processo Seletivo Simplificado nº 001/2021, 

para o cargo de agente comunitário de saúde e respectivas micro áreas, com as respectivas razões, 

conforme segue: 

a) Micro área 04 do ESF2: Silvane Glaas, não apresentou documento previsto no item 5.1.1 

do Edital 004/2021; 

b) Micro área 05 do ESF1: 

b.1) Angélica da Silva, não apresentou documentos previstos nos itens 5.1.1; 5.1.2; e 5.1.3 

do Edital 004/2021; e 

b.2) Jaíne da Silva, não apresentou documento previsto no item 5.1.1 do Edital 004/2021. 

Art. 3º. O candidato com inscrição não homologada poderá interpor recurso escrito perante a 

Comissão de Seleção até às 17hs do dia 02 de março de 2021, mediante a apresentação das razões que 

ampararem a sua irresignação. 

Art. 4º. O presente edital será publicado no painel de publicações oficiais da Prefeitura 

Municipal e no Diário Oficial Eletrônico do Município, ficando disponível também no Departamento de 

Expediente da Secretaria Municipal de Administração. 
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GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ESTRELA VELHA, 01 de março de 2021. 

 

 

Alexander Castilhos, 

Prefeito Municipal. 
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